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ANEXO DA RESOLUÇÃO CEPE No 034/2024

CAPÍTULO |

DO MODELO MATEMÁTICO

Art. 1o As vagas reservadas serão distribuídas por um modelo matemático,

baseado, exclusivamente, nos seguintes parâmetros:

l. sorteio prévio público, destinado a aplicação das etapas previstas

neste Anexo, que ordenará as áreas/subáreas que participam do

sistema de distribuição do respectivo edital;

Il. quantidade total de vagas em cada área/subárea;

Il. quantidade de candidatos inscritos na condição de PCD com

documentação homologada em cada área/subárea;

IV. quantidade de candidatos inscritos negros (pretos/pardos) com

autodeclaração homologada em cada área/subárea.

81o O sorteio prévio público, sobre o qual versa o inciso | deste artigo, será

realizado anteriormente às inscrições dos candidatos.

82o O resultado do sorteio será publicizado em edital próprio.

Art. 2o As vagas reservadas para negros (pretos e pardos) e pessoas com

deficiência poderão representar até 100% das vagas ofertadas em

determinadas áreas/subáreas, a depender dos parâmetros apurados no

Art. 1o deste Anexo.

Parágrafo único. A reserva de vaga não impede a inscrição dos candidatos de

ampla concorrência, os quais poderão vir a ocupar eventuais vagas em

caso de inexistência de candidatos aprovados no certame ou no

surgimento de novas vagas no prazo de validade do concurso.

Art.3o O modelo matemático distribuirá as reservas em 6 (seis) etapas

operacionalizadas sequencialmente, a saber:

Il. | reserva linear, modalidade PCD;

IH. reserva linear, modalidade negros (pretos/pardos);

Il. reserva por demanda, modalidade PCD;

IV. reserva por demanda, modalidade negros (pretos/pardos);

V. reserva por ordem, modalidade PCD;

VI. reserva por ordem, modalidade negros (pretos/pardos).
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As reservas de vagas realizadas em cada etapa somam-se às reservas

realizadas na etapa anterior.

Finalizadas as 6 (seis) etapas de distribuição e, ainda existindo vagas a

reservar, repetir-se-ão as etapas V e Vl, nesta ordem, e tantas vezes

quantas forem necessárias.

SEÇÃO |

DA RESERVA LINEAR

A reserva linear consiste nas duas primeiras etapas da aplicação do

algoritmo, nas quais os percentuais são aplicados diretamente em cada

área/subárea, considerando, nestas etapas, para eventual

arredondamento, o inteiro anterior.

A reserva linear dar-se-á aplicando-se os percentuais de reserva em cada

área/subárea, respeitando a seguinte ordem: modalidade PCD (Etapa |) e

modalidade negros (pretos/pardos) (Etapa Il).

Na respectiva modalidade, o número de vagas reservadas em cada

área/subárea não poderá ser superior ao número de cotistas com a

inscrição homologada na área/subárea.

Quando existirem reservas pendentes de distribuição após a aplicação

das etapas descritas no Art. 4o, deve-se prosseguir com o rito descrito na

Seção Il deste Anexo.

SEÇÃO II

DA RESERVA POR DEMANDA

A reserva por demanda consiste nas duas etapas subsequentes àquelas

descritas na Seção anterior, por meio das quais serão distribuídas as

reservas de vagas pendentes, de forma proporcional à distribuição de

inscritos cotistas homologados em cada modalidade, respeitada a

seguinte ordem: modalidade PCD (Etapa Ill) e modalidade negros

(pretos/pardos) (Etapa IV).

Caso a aplicação da proporcionalidade resulte em um número com parte

decimal, será considerado o inteiro anterior.

Na respectiva modalidade, o número de vagas reservadas em cada

área/subárea não poderá ser superior ao número de cotistas com a

inscrição homologada na área/subárea.

Deve-se desconsiderar, em cada etapa, do número de inscritos cotistas

homologados, o número de vagas já reservadas na reserva linear.
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Art. 7o Quando existirem reservas pendentes de distribuição após a aplicação do

método descrito no Art. 6o, deve-se prosseguir com o rito descrito na

Seção Ill deste Anexo.

SEÇÃO II

DA RESERVA POR ORDEM

Art. 8o A reserva por ordem consiste em distribuir as cotas remanescentes da

Seção anterior de forma sequencial nas áreas/subáreas, uma por vez,

cuja ordem de distribuição seguirá de forma decrescente o número de

inscritos cotistas, respeitada a seguinte ordem: modalidade PCD (Etapa

V) e modalidade negros (pretos/pardos) (Etapa VI).

81o Na respectiva modalidade, o número de vagas reservadas em cada

área/subárea não poderá ser superior ao número de cotistas com a

inscrição homologada na área/subárea.

82o Deve-se desconsiderar, em cada etapa, do número de inscritos cotistas

homologados, o número de vagas já reservadas na reserva linear e na

reserva por demanda.

83o Quando houver empate no número de inscritos cotistas na respectiva

modalidade entre as áreas/subáreas, considerando o parágrafo anterior,

será utilizada a ordem do sorteio prévio público de que trata o Art. 1o,

inciso |, deste Anexo.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.9o A PRORH deverá publicar memorial de cálculo (planilha) com as

informações da distribuição das reservas de vagas.

Art. 10. Em não havendo candidatos aprovados dentro da respectiva reserva de

vaga, esta será revertida à ampla concorrência, não havendo

transferência de vaga entre as modalidades de reserva de vaga.

Art. 11. O cálculo do algoritmo será realizado com base no Edital de homologação

das inscrições dos candidatos cotistas, não sendo reaplicado em função

de qualquer alteração posterior, independentemente dos motivos

extemporâneos à publicação do memorial de cálculo.

Art. 12. Os princípios dispostos nas etapas | a IV do algoritmo de distribuição À
estão expressos em linguagem matemática no Capítulo Ill deste Anexo.
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CAPÍTULO III

LINGUAGEM MATEMÁTICA

Etapa |

Reco())= minfL0,05 x VC), Lhco 0)

Variável Legenda

j índice que representa a área/subárea

Reco) reservas realizadas nesta etapa (|) e nesta

modalidade (PCD) na j-ésima

área/subárea

VO) total de vagas ofertadas na jésima

área/subárea

Leco) Limite de reservas nesta etapa na j-ésima

área/subárea

Etapa Il

2» 0) = min(/0,1 x VG)), LP)

Variável Legenda

j índice que representa a área/subárea

Ho) reservas realizadas nesta etapa (Il) e nesta

modalidade (pretos/pardos) na j-ésima

área/subárea

vO) total de vagas ofertadas na j-ésima

área/subárea

LB) Limite de reservas nesta etapa na j-ésima

área/subárea

Etapa III

ur Hrep() I11 no gil fi
Reco 0)= min Eni * Teco| Lpeo())), caso Lic, HpénCi) * 0.

Rtp())= 0, caso contrário.

Variável Legenda

joui índices que representam as

áreas/subáreas

total de áreas/subáreas

RO) reservas realizadas nesta etapa (Ill) e
nesta modalidade

área/subárea

(PCD) na jésima

A TA

HpcoCi) ou HpcpO) Inscritos cotistas PCD homologados na j-

ésima (ou iésima) área/subárea, já

considerando as reduções previstas

Trêp Total de vagas nesta modalidade (PCD)
ainda a reservar

Uol) Limite de reservas nesta etapa na j-ésima
área/subárea
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Etapa IV

6») ;0)= min is *x TEb| te) caso J, HES(I) * 0.

) = 0, caso contrário.

Variável Legenda

joui índices que representam as

áreas/subáreas

n total de áreas/subáreas

0) reservas realizadas nesta etapa (IV) e

nesta modalidade (pretos/pardos) na j-

ésima área/subárea

HE (i) ou HE) Inscritos cotistas pretos/pardos

homologados na j-ésima (ou i-ésima)

área/subárea, já considerando as

reduções previstas

To Total de vagas nesta modalidade

(pretos/pardos) ainda a reservar

Pe (0) Limite de reservas nesta etapa na j-

ésima área/subárea
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